PROJETO DE LEI Nº 1185/99

REGULAMENTA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE ENTIDADES DA SOCIEDADE AO ACESSO 

À    INFORMAÇÃO  SOBRE   O         SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica garantido às entidades da sociedade civil constituída na forma da lei o direito de pesquisar dados e receber as informações de seu interesse sobre a estrutura, funcionamento e a produtividade dos serviços prestados pelos órgãos e entidades da administração municipal à população.

Parágrafo único. O universo das pesquisas e informações sobre a estrutura e funcionamento dos órgãos e entidades da administração municipal e produtividade de seus serviços abrange :

I - constituição do órgão e organização de suas funções;

II - recursos humanos e materiais;

III - receitas e despesas;

IV - documentos, registros e cadastros;

V - atos e decisões;

VI - capacidade de atendimento e execução dos serviços

VII - avaliação de desempenho.

Art. 2º  As entidades da sociedade civil obterão dados e informações nos órgãos e entidade de administração municipal através de dois tipos de acesso : 

I - requerimento de informações;

II - acesso de pesquisadores e/ou usuários credenciados pela entidade solicitante às dependências do órgão ou entidade.

Art. 3º  O requerimento de informação será encaminhado à direção do órgão ou entidade da administração municipal, contendo os itens sobre os quais a entidade deseja obter informações e acompanhado de cópia autenticada do seu registro legal.

§ 1º  A resposta ao requerimento de informações deverá ser encaminhada por escrito à entidade civil solicitante no prazo máximo de quarenta e cinco dias da data de recebimento do requerimento;

§ 2º  O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, desde que seja fundamentalmente justificado.

Art. 4º  O acesso de pesquisadores e/ou usuários credenciados pela entidade da sociedade civil às dependências dos órgãos e entidades da administração municipal será autorizado mediante o seguinte procedimento : 

I - encaminhamento de solicitação por escrito à direção do órgão e entidade da administração direta, da qual constem:

a)  universo da pesquisa ou a listagem dos itens sobre os quais a entidade da sociedade civil deseja obter informações;

b)  cópia autenticada do registro legal da entidade civil solicitante;

c)  listagem dos pesquisadores e/ou usuários credenciados pela entidade da sociedade para coleta dos dados e informações;

II - encaminhamento da   autorização,  por   parte da direção    do órgão ou

entidade da administração municipal, à entidade da sociedade civil solicitante, no prazo máximo de quarenta e cinco dias a partir da data de entrega da solicitação.

Parágrafo único . O     acesso      de     pesquisadores         e/ou     usuários 

credenciados pela entidade da sociedade civil às dependências de órgãos e entidades da administração direta fica restrito aos órgãos de execução da administração direta, às empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações e autarquias que prestam serviços públicos.

Art. 5º  A   direção do órgão ou entidade da administração municipal para a 

qual foi encaminhado requerimento de informação ou a solicitação de acesso de pesquisadores e/ou usuários às suas dependências fica responsável pelo atendimento dos pedidos nos prazos estabelecidos por esta lei, e pela veracidade dos dados fornecidos e das informações prestadas.

Parágrafo único . A  não  observância  dessas  exigências    acarretará  à 

direção do órgão ou entidade da administração municipal solicitada as punições previstas no parágrafo 1º do art. 7º da Lei Orgânica do Município.

Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de agosto de 1999
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JUSTIFICATIVA:
Para que   se   possa   garantir   às entidades da sociedade civil o direito de 

pesquisar dados e receber informações de seu interesse ou de seus associados nos órgãos públicos municipais, é indispensável a criação de normas legais para seu exercício,  evitando que     uma eventual descontinuidade administrativa permita a governos descomprometidos com a promoção da cidadania inviabilizarem seu prosseguimento.

Os procedimentos para acesso às informações precisam ser simples e claramente definidos, não deixando dúvidas sobre a responsabilização pelo fornecimento de informações, a definição de que tipo de organizações podem acessar as informações, os prazos de resposta e o universo de temas sujeitos à pesquisa e acompanhamento.

Senhores vereadores, o presente projeto de lei que permite e regulamenta o acesso de entidades da sociedade a informações para a realização de pesquisas sobre as ações governamentais é um avanço importante no campo do desenvolvimento da cidadania, uma vez que democratizar a informação é indispensável para a consolidação das práticas democráticas na sociedade.

Nesse sentido, a capacidade propositiva das organizações populares e da sociedade civil também pode ser ampliada : dispondo de mais informações, é possível opinar sobre iniciativas do poder público e apresentar alternativas para soluções dos problemas.

A longo prazo, a adoção de medidas que facilitam o acesso dos cidadãos a informações municipais traz um impacto positivo sobre a cultura política, reforçando a cidadania e a consciência do direito à informação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de agosto de 1999

